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CÂMARA DOS DEPUTADOS   
      DEPUTADA FEDERAL ALICE PORTUGAL  -  PCdoB/BA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº             , DE 2022

(Da Sra. Alice Portugal)

Susta  os  efeitos  do  Decreto  Nº  11.216,  de  30  de

setembro de 2022, que “altera o Decreto nº 10.961, de

11  de  fevereiro  de  2022,  que  dispõe  sobre  a

programação orçamentária e financeira e estabelece o

cronograma de execução mensal de desembolso do

Poder Executivo federal para o exercício de 2022”.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Ficam  sustados  os  efeitos  do  Decreto  Nº  11.216,  de  30  de

setembro de 2022, que “altera o Decreto nº 10.961, de 11 de fevereiro de 2022, que

dispõe sobre a programação orçamentária e financeira e estabelece o cronograma

de execução mensal de desembolso do Poder Executivo federal para o exercício de

2022”.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Governo Bolsonaro acaba de impor por meio de decreto um novo e

drástico corte de R$ 2,4 bilhões no orçamento do Ministério da Educação e Cultura

(MEC) que comprometem a continuidade das atividades das universidades e dos

institutos federais até o final do ano.

Com esta  medida,  o  governo Bolsonaro confisca o saldo  de todas as

contas dos Institutos e Universidades Federais e não deixa nenhum centavo para

pagar  nada.  Em  relação  ao  orçamento  do  ano  passado,  os  institutos  da  Rede *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS   
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Federal  de  Educação  Profissional,  Científica  e  Tecnológica  já  perderam R$ 300

milhões. A redução para universidades federais é ainda maior: R$ 763 milhões.

A Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, que

abarca mais de um milhão e meio de estudantes e 80 mil servidores sofreu mais um

corte por meio deste Decreto 11.216, que altera o Decreto nº 10.961, de 11/02/2022,

no valor de R$147 milhões. A esse valor soma-se o cancelamento já ocorrido em

junho deste ano, totalizando um corte de mais de R$300 milhões.

Diante desse contexto financeiro e orçamentário caótico, quem perde é o

estudante, que será impactado na continuidade de seus estudos, pois os recursos

da assistência estudantil são fundamentais para a sua permanência na instituição.

Transporte, alimentação, internet, chip de celular, bolsas de estudo, dentre outros

tantos elementos essenciais para o aluno não poderão mais ser custeados pelos

Institutos Federais, pelos Cefets e Colégio Pedro II, diante do ocorrido.

A  drástica  situação  financeira  vivenciada  pelas  universidades  federais

será agravada pela edição do novo decreto. O corte imposto pelo decreto, somado

ao montante que já havia sido bloqueado ao longo de 2022, perfaz um total de R$

763  milhões  retirados  das  universidades  federais  do  orçamento  que  havia  sido

aprovado para este ano.

O  presente  Projeto  de  Decreto  Legislativo  tem,  portanto,  o  evidente

objetivo  de  salvar  os  institutos  e  as  universidades  federais  deste  sequestro  de

recursos  imposto  pelo  governo  Bolsonaro,  dando  sequência  ao  desmonte  da

educação pública que é praticado pelo MEC desde o início do governo Bolsonaro.

Sala das sessões, em      de outubro de 2022.

Alice Portugal

Deputada Federal

*C
D2

23
62

79
50

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alice Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223627950900

PD
L 

n.
35

2/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
10

/2
02

2 
16

:5
2 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 352/2022 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 11.216, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 
 

 

Altera o Decreto nº 10.961, de 11 de fevereiro 

de 2022, que dispõe sobre a programação 

orçamentária e financeira e estabelece o 

cronograma de execução mensal de 

desembolso do Poder Executivo federal para o 

exercício de 2022.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 61 

da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 10.961, de 11 de fevereiro de 2022, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 10. .............................................................................................. 

............................................................................................................. 

 

II - ......................................................................................................... 

a) os limites de movimentação e empenho constantes do Anexo I, inclusive 

para antecipação ou postergação dos valores contidos nos períodos 

estabelecidos;  

............................................................................................................... " 

(NR) 

 

Art. 2º Os Anexos I, II, III, IV, V, VI, VI-A, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, 

XV, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI e XXVII ao Decreto nº 10.961, de 

2022, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, 

IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV e 

XXV a este Decreto.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de setembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  
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DECRETO Nº 10.961, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

 

Dispõe sobre a programação orçamentária e 

financeira, estabelece o cronograma de 

execução mensal de desembolso do Poder 

Executivo federal para o exercício de 2022 e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

8º e no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 61 da Lei nº 

14.194, de 20 de agosto de 2021,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder Executivo federal, 

integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, observadas as dotações 

orçamentárias aprovadas no exercício de 2022, poderão empenhar despesas até os limites 

estabelecidos no Anexo I.  

§ 1º O disposto no caput não se aplica às dotações orçamentárias relativas:  

I - aos grupos de natureza de despesa:  

a) "1 - Pessoal e Encargos Sociais";   

b) "2 - Juros e Encargos da Dívida"; e   

c) "6 - Amortização da Dívida";   

II - às despesas financeiras relacionadas no Anexo XVII; e  

III - às despesas primárias relacionadas na Seção I do Anexo III à Lei nº 14.194, 

de 20 de agosto de 2021.  

§ 2º Os créditos suplementares e especiais abertos e os créditos especiais reabertos 

neste exercício relativos aos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", 

"4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", ressalvadas as exclusões de que trata o § 1º, 

terão a sua execução condicionada aos limites constantes do Anexo I.  

§ 3º O disposto no § 2º aplica-se nas hipóteses de transposição, de remanejamento 

ou de transferência de recursos de uma categoria de programação para outra a que se referem 

o § 5º do art. 167 da Constituição e o art. 53 da Lei nº 14.194, de 2021.  

§ 4º O empenho das despesas financeiras relacionadas no Anexo XVII com 

indicativo de controle de fluxo financeiro observará os valores estabelecidos no Anexo XXIV.  

§ 5º O empenho de despesas à conta de receitas próprias e vinculadas somente 

poderá ocorrer até o montante da reestimativa constante do Sistema Integrado de 

Planejamento e Orçamento - Siop, elaborada com base nos dados de arrecadação registrados 

no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi e na tendência 

do exercício, respeitados as dotações orçamentárias aprovadas e os limites constantes do 

Anexo I.  

§ 6º Os órgãos setoriais dos Sistemas Federais de Planejamento e de Orçamento, 

de Administração Financeira e de Contabilidade deverão assegurar que, ao encerramento do 

exercício, os passivos financeiros decorrentes de obrigações orçamentárias à conta de receitas 

próprias e vinculadas não superem os ativos financeiros existentes nas respectivas fontes.  
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§ 7º Nos limites de que trata o caput, estão incluídos os recursos destinados ao 

atendimento das despesas ressalvadas da limitação de empenho relacionadas na Seção III do 

Anexo III à Lei nº 14.194, de 2021.  

§ 8º Na utilização dos limites a que se refere o caput, para atendimento das 

despesas primárias discricionárias, a execução integral das despesas de que trata o § 7º deve 

ser considerada.  

 

Art. 2º O pagamento de despesas no exercício de 2022, inclusive dos restos a 

pagar de exercícios anteriores e aquelas relativas aos créditos suplementares e especiais 

abertos e dos créditos especiais reabertos neste exercício observará os cronogramas constantes 

dos Anexos II ao XV.  

§ 1º As despesas relacionadas no § 1º do art. 1º e as relativas a créditos 

extraordinários abertos e reabertos no exercício de 2022 não integram os cronogramas a que 

se refere o caput, exceto as despesas primárias obrigatórias com controle de fluxo de que trata 

o Anexo XVIII, que terão o seu o respectivo cronograma de pagamento estabelecido neste 

Decreto.  

§ 2º Para fins do cumprimento do disposto no caput, a Secretaria do Tesouro 

Nacional da Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia 

divulgará a metodologia de apuração dos pagamentos em macrofunção específica no Siafi.  

§ 3º Na hipótese de descentralização de créditos orçamentários, as programações 

de movimentação e empenho e de pagamento serão igualmente descentralizadas e, quando se 

tratar de despesas à conta de recursos liberados pela Secretaria do Tesouro Nacional da 

Secretaria Especial do Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, caberá ao órgão 

descentralizador efetuar o repasse financeiro correspondente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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